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PROJETO DE LEI N º           / 2019 – CMS
Dá denominação a Avenidas do Bairro Primária,
de Vila Amazonas e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 º - As Avenidas do Bairro Primária, situadas em Vila Amazonas, e nesta lei citadas, passarão a serem assim denominadas:
I - Avenida C-1 – Odilon Barbosa da Silva. 
II - Avenida D - 17–  Rolino Gonçalves Fonseca
Parágrafo Único – As denominações citadas nesta Lei são de Ilustres moradores de Vila Amazonas, oriundos da ICOMI – Industria e Comércio de Minérios S/A, que por esta proposição recebem esta justa homenagem.
Art. 2 º - Cabe ao Poder Público as providências necessárias para o perfeito conhecimento público e a consecução desta Lei.
Art. 3 º - As despesas decorrentes da corrente lei serão aquelas alocadas nos orçamentos públicos municipais.
Art. 4 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PLENÁRIO JOSÉ VICENTE MARQUES, EM 08 DE ABRIL DE 2019

CLAUDOMIRO DE MORAES GUEDES
Vereador - PSL


JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadoras e Vereadores,

VILA AMAZONAS, tem a denominação de suas ruas e Avenidas originalmente como a ICOMI as criou. Sob a designação de letras e números. 
A ICOMI foi embora e as designações permaneceram. Vila Amazonas passou para os domínios do Poder Público. 
Cabe ao Vereador a iniciativa de Leis que altere a denominação de próprios, vias e logradouros públicos.
Os Homenageados por esta proposição são pessoas reconhecidamente de grande relevância para a história de Vila Amazonas e porque não dizer, da ICOMI, que foi a fundadora daquela Vila. Hoje estas pessoas, todas elas são falecidas a mais de 30 anos. Seria quase que impossível se conseguir o Atestado de Óbito dessas, motivo pelo qual o legislador apela para a sensibilidade dos membros da Comissão de Justiça e redação para este porém. 
Para cada Rua ou Avenida, o nome de um ex-morador daquela artéria.
Pelo relevante alcance social que a matéria apresenta, solicito sua aprovação por meus nobres pares nos termos a que propõe
Claudomiro Guedes - Vereador
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